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Sete Lagoas, 25 de março de 2024.

PARECER JURÍDICO

Matéria: Projeto de Lei nº 79/2023 que “determina a inclusão da relação de instituições e serviços destinados à mulher de violência no sítio eletrônico oficial do Município de Sete Lagoas.” 

Autoria: Exmo. Vereador Rodrigo Braga.


1. RELATÓRIO

Encontra-se nesta Procuradoria, para análise e parecer, a proposição epígrafe de iniciativa do Vereador Rodrigo Braga.

Por meio da mencionada propositura, visa o signatário determinar “a inclusão da relação de instituições e serviços destinados à mulher de violência no sítio eletrônico oficial do Município de Sete Lagoas.” 

Em síntese, esse é o Projeto de Lei.

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Inicialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não incursiona em discussões de ordem técnica, bem como questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é exclusiva dos setores competentes.

A Procuradoria Jurídica da Câmara de Sete Lagoas, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e aconselhamentos.

Desse modo, a função consultiva desempenhada por esta Procuradoria não é vinculante, motivo pelo qual é possível, se for o caso, que os agentes políticos formem suas próprias convicções em discordância com as opiniões manifestadas por meio do parecer jurídico.

Diante desses esclarecimentos, passemos a opinar sobre a matéria apresentada.

2. ANÁLISE DO PROJETO

Trata-se de relatório para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade Projeto de Lei 79/2023, com o objetivo já descrito em “relatório”. 

3. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Ab initio, vislumbra-se com o presente Projeto de Lei, a obrigatoriedade de o Município incluir, em seu sitio eletrônico oficial, lista de instituições e serviços voltados às mulheres vítimas de violência doméstica.

Em que pese a matéria a relevância da matéria proposta, como dito, existe uma obrigatoriedade ao Executivo, violando a independência/autonomia dos Poderes. Lado outro, data vênia, a temática está inserida na esfera de competência privativa do Poder Executivo.

Como sabido, a Lei Orgânica, o Regimento Interno, a Constituição Federal e demais normativas, estabelecem rol de ônus e bônus ao Edil que incluem, entre outras, a elaboração de leis, fiscalização dos atos do Pode Executivo e representação dos interesses da população. No entanto, a atribuição direta e impositiva ao Executivo, não está entre as suas competências.
A Lei Orgânica em seu artigo 76, I destaca quando de iniciativa privativa do Prefeito e, e a Lei Municipal nº 9.738/2023 dispõe sobre a organização administrativa do poder executivo municipal de Sete Lagoas. Em seu artigo 2º, XII, a mencionada Lei nos diz que a Secretaria da Mulher – SMM, compõe a estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal de Sete Lagoas, com nível hierárquico de Secretaria, subordinação e vinculação direta ao Prefeito Municipal.

Por sua vez, a SMM, estabelecida pela Lei Municipal nº 9.667/2023, acabou por criar cargos e atribuições, entre outras, elaborar políticas e diretrizes destinadas à promoção dos direitos, à proteção dos interesses e combate a qualquer tipo de discriminação das mulheres, bem como, promover o enfrentamento à violência contra as mulheres, de toda e qualquer forma.

Ademais, salienta-se que a Lei Federal nº 12.527/2011, intitulada “Lei de Acesso à Informação”, aborda de maneira abrangente as responsabilidades dos órgãos e entidades públicas no que diz respeito à divulgação transparente de informações de interesse público, conforme disposto em seu artigo 8º. 

Nesse contexto, verifica-se que é dever do Poder Público assegurar a transparência e o acesso facilitado a dados relacionados à estrutura organizacional, programas, ações, projetos, dentre outros, sem, contudo, estabelecer a obrigatoriedade de utilização do sítio eletrônico municipal para tais propósitos.

Neste mesmo giro, as informações requeridas em Projeto de Lei, seja no sítio eletrônico oficial do Executivo, seja em possível sitio eletrônico da Secretaria da Mulher, evidenciam a implementação e gestão competente a estes, sendo, pois, inconstitucional a obrigatoriedade do Legislativo ao Executivo. 

Venia permissa, apenas para argumentar, tem-se que tal requerimento poderá ser realizado via PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, nos termos do artigo 204 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.



4. CONCLUSÃO

Assim, diante do fundamentado, em nosso modesto entendimento, de forma objetiva, concluímos que o presente Projeto de Lei é inconstitucional em razão do vício de iniciativa.
Por fim, apenas a título argumentativo, pensamos que tal propositura poderá ser realizada através de Pedido de Providência. 

É o parecer.


ADRIANO COTTA DE BARROS
Subprocurador Legislativo
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